
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

PORTARIA N. 037/2024-FUNPREV

Dispõe  sobre  indeferimento  de  pedido  de  averbação  de  tempo  de  contribuição  para  fins  de  aproveitamento  como  efetivo  magistério  e
indeferimento de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade especial de professor e dá outras providências.

A Diretora Executiva do Fundo de Previdência Municipal dos Servidores Araguatins – FUNPREV, Sra. JACQUELINE ADRIANE MACEDO COSTA
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição pela regra especial de professor (magistério) c/c com a
solicitação de averbação de tempo trabalhado na função de Agente Especial de Educação do Tocantins, para fins de aproveitamento como
tempo em efetivo exercício de magistério, realizado pela Requerente Sra. MARIA SELSA VIEIRA DE SANTANA em 21/11/2024;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 11.301/2006 e na ADIN n. 3.772 do STF; e

CONSIDERANDO o disposto no parecer jurídico emitido no dia 05/12/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Indeferir o requerimento de averbação do tempo de contribuição da requerente para fins de aproveitamento como efetivo exercício
de magistério, o período trabalhado no cargo de Agente Especial de Educação, uma vez que em conformidade com o disposto na Lei n.
11.301/2006 e na ADIN n. 3.772 do STF, só é possível o reconhecimento para fins de comprovação em efetivo exercício de magistério os
cargos de: Docente, Diretores, Assessores Pedagógicos e Coordenadores Pedagógicos.

Art. 2° Indeferir o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição pela regra especial de professor em efetivo exercício de
magistério à requerente, uma vez que não foi comprovado nos autos 25 anos de tempo de contribuição em efetivo exercício de magistério,
nos termos da Lei n. 11.301/2006 e na ADIN n. 3.772 do STF.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Araguatins/TO, aos 09 de dezembro de 2024.

JACQUELINE ADRIANE MACEDO COSTA

Diretora Executiva do FUNPREV

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.araguatins.to.gov.br/assinex-validador por
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